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PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS

Lei Municipal n° 531 / 2011

“Dispõe sobre a alteração na Lei n° 
513/2010 e da outras providencias”.

Paulo Sérgio de Moraes, Prefeito Municipal de Iaras, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Faz Saber que a 
Câmara Municipal Aprovou e ele Sanciona e Promulga a Seguinte Lei 
Municipal;

Artigo Io - Fica alterado o artigo 7o, § 2°, da Lei n° 
513/2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2° - Os professores tutores serão
remunerados pela Prefeitura Municipal de Iaras, de acordo com a carga 
horária desempenhada.”

publicação.
Artigo 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua

Registre-se e Publique-se.

Pref. Mun. de Iaras, 25 de maio de 2011.


